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Portaria
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Uibaí/BA
CNPJ (MF) N" 14.140.701/0001.30

Prefeito

Praf3 Prof (mim/fa fiar" flachado. s/n - (enero. O/bai . .1ah:a.fEP"4950.000
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Art. 3° - Revogam-se as disposiçôes em contrário.
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PORTARIA FIN. W 062/2017

"1; :.
O Prefeito Municipal conjuntamente com o Secretário, Mli!H);;~1t~de

Educação do Município de Uibaí, Estado da Bahia, no uso de Slla~,alriblliç:ê4q~gais
estabelecidas no Inciso 11 do Artigo 6° da Lei Complementar N° 05/:'01'1 ;dk~) de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial Eletrônico Edição Nr, .l45,eiI;;~) de
Dezembro de 2011, alterado pelo ar!. 4°, da Lei Complementar n" 1)7j~Ol-', phba;;~!da n'o

, .' .. ""
Diário Oficial Eletrônico, Edição 00519: ; : r~ir

RESOLVE M, i l:!li!
.,..--it-
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Art. 10 - DESIGNAR a Servidora do Magistél io Público M dnicip;\t!!!C'tlrel/
Adrial/a Carvalho Porepp Porto, Matrícula 0409, CPF 475.239.30U.OO~ JJlí~)lh na

, .• _., .-:;'-0 ,.'*' ,
Secretaria Municipal da Educação, para ocupar a Função Gratificada de:;umil~i"h~ORA

l. ". ~i:~.~!..:'-, ~

DE ENSINO, Código FGM - 1, Percentual 30% do Vencimento Bas,d 1,cial;'!í;ôrrfprme
disposto no Anexo III da Lei Complementar nO07/2017, publicada ;10 Diãd:hj~icial
Eletrônico, Edição 00519. ~!Q: n:
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiuçüu. re1:J~!~!ilo. a

Portaria N° 059/2017 e retroagindo seus efeitos financeiros ao dia OI.!!:' fd/~~êíi~dó
• _~ .t.

corrente exercício. ,'1
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. :"~ii~
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Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba
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777F8FC1DC87C2DC272BB0FBF543E882



quinta-feira, 2 de março de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00536 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Uibaí/BA
CNPJ (MF) N' 14.140.701/0001-30

PORTARIA FIN. W 074/2017

o Prefeito Municipal conjuntamente com o Secretário Municipal de
Educação do Municipio de Uibaí, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas no Inciso II do Artigo 6° da Lei Complementar N° OS/20II de 19 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial Eletrônico Edição N° 345 em 23 de
Dezembro de 2011, alterado pelo art. 4°, da Lei Complementar n° 07/2017, publicada no
Diário Oficial Eletrônico, Edição 00519:

RESOLVEM:

Art. 10 - NOMEAR a senhora TATIANA BEZERRA MACHADO PIRES, CPF
890.746.025-68, para ocupar a Função Gratificada de SUPERVISORA DE ENSINO,
Código FGM - 1, Percentual 30% do Vencimento Base Inicial" lotada na Secretaria
Municipal de Educação, conforme disposto no Anexo III da Lei Complementar nO
07/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico, Edição 00519.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria N° 0029/2017 e retroagindo seus efeitos financeiros ao dia O1 de fevereiro do
corrente exercício.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

UIBAÍ, BA - GABINETE DO PREFEITO, em 08 de fevereiro de 2017.
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Ubiraci Rocha Levi
Prefeito

Praça Prof (mimira l1an3 l1aehado, 1In - (entro. Uibaí. Bahl3IEP 44950-000
fone/fax: (14) H49-11 S/ 10H/IOSé/IOSBIIl01 - E-mail Imeuibaí@cmaiicom / admomub@jmJll.com

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Uibaí/BA
CNPJ (MF) W 14.140.701/0001-30

PORTARIA FIN. N° 07512017

o Prefeito Municipal conjuntamente com o Secretário Municipal de
Educação do Município de Uibaí, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas no Inciso II do Artigo 6° da Lei Complementar N° OS/20II de 19 de
dezembro de 20 11, publicada no Diário Oficial Eletrônico Edição N° 345 em 23 de
Dezembro de 20 11, alterado pelo art. 4°, da Lei Complementar nO07/2017, publicada no
Diário Oficial Eletrônico, Edição 00519:

RESOLVEM:

Art. 1° - NOMEAR a senhora SANDRA MARIA MACHADO LEVI, CPF
312.731.575-91, para ocupar a Função Gratificada de SUPERVISORA DE ENSINO,
Código FGM - I, Percentual 30% do Vencimento Base Inicial, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, conforme disposto no Anexo III da Lei Complementar nO
07/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico, Edição 00519.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria N° 054/2017 e retroagindo seus efeitos financeiros ao dia OI de fevereiro do
corrente exercício.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

UIBAÍ, BA - GABINETE DO PREFEITO, em 08 de fevereiro de 2017.

/ÇPe~~'I)/,L
Ubiraci Rocha Levi

Prefeito
Jos~ :sSantos Neto
,tS&retário Educação

prJfJ Prol' (mirnirJ /'faria /'fachado. I/'7 - (entro. Uióaí - Bahía.cEP 449S0.000
fone/fax: (14) Jó49-//S/ /0S4//0Só//OSB//10/ • E-mail' Irneuióai@jrnalZcorn / adrnornuó@grnalZcorn

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ (MF) N' 14.140.70110001-30

PORTARIA W 098/2017.

Dispõe sobre a concessão de Licença, não
remunerada, a Servidor Público Municipal e
determina outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado
com o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município,

Considerando os termos do artigo 5º, XXXIV, alínea "a", da Constituição
Federal de 1988, bem como, o disposto no artigo 99, Seção VIII, da Lei
Municipal nº 087, de 02 de abril de 1992;

Considerando que atende as necessidades da admínistração pública.

RESOLVE

Art. 10- CONCEDER, a requerimento, Licença não remunerada, no periodo
de 15/02/2017 a 14/02/2018, à servidora municipal, senhora MARIA DIRCE
FERREIRA DE CARVALHO, matrícula nº 1051, titular do cargo de provimento
efetivo de Professora, do Quadro de Pessoal Permanente desta Prefeitura, lotado
na Secretária Municipal Educação, para tratar de assuntos de interesses
particulares.

9 Único - A servidora de que trata o artigo anterior, deverá retomar ao
trabalho em 15/02/2018.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 15 de fevereiro de 2017.

171/IJ, /J j)
Ug;~'êI~~HÁ~E~'
'V Prefeito

lIegistre-se e Publique-se.

Na data supra.

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ (MF) W 14.140.70110001-30

PORTARIA N° 099/2017.

Dispõe sobre a concessão de Licença, não
remunerada, a Servidor Público Municipal e
determina outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado
com o artigo 87, inciso li, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município,

Considerando os termos do artigo 52, XXXN, alínea "a", da Constituição
Federal de 1988, bem como, o disposto no artigo 99, Seção VIII, da Lei
Municipal n2 087, de 02 de abril de 1992;

Considerando que atende as necessidades da administração pública.

RESOLVE

Art. 1° - CONCEDER, a requerimento, Licença não remunerada, no período
de 15/02/2017 a 14/02/2019, ao servidor municipal, senhor PEDRO ANTÔNIO DA
SILVA, matricula n2 1097, titular do cargo de provimento efetivo de professor, do
Quadro de Pessoal Permanente desta Prefeitura, lotado na Secretaria Municipal
Educação, para tratar de assuntos de interesses particulares.

9 Único - A servidora de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao
trabalho em 15/02/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

VIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 15 de fevereiro de 2017.

iP~e" ~L
~BIffi\C1~H~ UNI

Prefeito

Registre-sc e Publique-se.
Na data supra.

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ (MF) W 14.140.701/0001-30

PORTARIA N° 110/2017.

Dispõe sobre a concessão de Licença, não
remunerada, a Servidor Público Municipal e
determina outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado
com o artigo 87, inciso lI, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Municipio,

Considerando os termos do artigo 5º, XXXIV, alínea "a", da Constituição
Federal de 1988, bem como, o disposto no artigo 99, Seção VIII, da Lei
Municipal nº 087, de 02 de abril de 1992;

Considerando que atende as necessidades da administração pública.

RESOLVE

Art. 1° - CONCEDER, a requerimento, Licença não remunerada, no período
de 14/02/2017 a 12/02/2019, à servidora municipal, senhora TEREZINHA
ESPERANÇA DE ARRUDA MASSONI, matrícula nº 1834, titular do cargo de
provimento efetivo de professora, do Quadro de Pessoal Permanente desta
Prefeitura, lotado na Secretaria Municipal Educação, para tratar de assuntos de
interesses particulares.

SÚnico - A servidora de que trata o artigo anterior, deverá retomar ao
trabalho em 13/02/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 14/02/2017, revogadas as disposições
em contrário.

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO,
Em, 15 de fevereiro de 2017.

/7 /7)Ç . /) j
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Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Na dala supra.

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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